
N9  3.472, MODIFICA O ARTIGO IQ, DA LEI 

DE 30 DE NOVEMBRO DE 1993. 
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Comi '° de Econo'n.. 

\rbajlae Rural para pr 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 63LL 

o 

Art. l - O artigo IQ, da Lei Municipal nQ 3.472, de 30/11/93 

passa a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 1 2  - Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, o pra 

zo para regularização de terrenos do !1unicí 

pio, edificados por terceiros, conforme pre-

visto na Lei nQ 2.813/89, a partir da data ' 

da publicação desta Lei". 

Art. 2 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua pubi icaço. 

lO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAVE- 

DP. CARLOS'. ELs GOMES BEATO 

Prefeito unicipal 

A 'io de Legii1.çe. Juiti, 
c 1Leda;o, para parecer 

S IS DE FEVEREIRO DE 1994. 

A 

 

o 

o 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U S T 1 F 1 C A T 1 V A 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

O Município de Conselheiro Lafaiete, desde 

há muito, vem enfrentando problemas no que diz respeito à regul a  

rizaço e construçes de imveis em areas de sua propriedade. 

Entendemos ser muito longo o prazo de 24 ' 

(vinte e quatro) meses constante da Lei n2  3472/93 (art.l), o 

que poderia incentivar ainda mais as edificações e construções 
( 

em areas do TMunics pio. 

    

A finalidade do presente Projeto de Lei 

o de regularizarmos o mais breve possível esta situação para, 

     

 

e 

     

    

     

após a vigncia da Lei, agirmos com mais firmeza e determinaço. 

Com estas considerações., esperamos a aprov 

ço do anexo Projeto de Lei. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSE - 

LHEIRO LAFAIETE, AOS 18 DE FEVEREIRO DE 1994. 



ART . 2o 

AR T 

VFEADOR TiARr 
-Presidente d C.m(r a- 

CMFA MUNI CI FL.. CONSE:L..HE: 1 RO F 1 ETE 
CE:P 36400 . MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 003-E-94 

Assunto: MODIFICA O ARTIGO à. o. E A EMENTA DA LEI 
No . 3472 DE 30 DE-  NOVEMBRO ii: j993. 

A Câmara !ik.&riic ipal de Conseiheiïo L..afai.et e decreta 

LO. A Ementa ia Lei Municipal No. 3. 472, ie 30/i. i/93 
passa a ter a seguinte rcdaçao: 

PRORROGA--W--- O PRAZO PARA REGULARIZAÇO DET ERRE- 
NOS DO MUNIC:iPIO NOS TERMOS DA LEI No. 2. 813/89, 
ONDE SE ENCONTRAM EDIF1CAÇES, t: £14 OUTRAS  
ti 0 N C 1 AS 

O art igo lo. , da Lei Municipal no. 3.472, de 
30/11/93, passa a ser: 

*ARÏ 
. lo. Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, 

à prazo para reguiarizaço de terrenos do 
nic ipio, cdi Picados P0t.......c:eiros , c:on forme pre- 
visto na Lei no. 2.813/89, a part:i.r da data da 
:)ub1icaçio desta Lei" 

Revoq: vi-se as d :Lsposiçes em cont r.r io vali  rando 
esta Lei em vigor na dat a de sua pubi :Lc:aço 

PALCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 25 DIAS 
DO MS DE MAIO DE: 19101 .  

7 

VEREADOR DORÁ.:Y Í31IÍ 
-Sec:ret  à. r10 da Câmara- 

j:: 23I.) /94 



PA1:cE:: co'isso r: :r.:tc:'ti , 

: RUISSAL.  AO 191;rojErro :1:11: i...E.::  iso. ESPIONO 

iR  EL. A T á R 1 O / EU NDA1 E: NT A Ç 4 O 

5 :: .i•.  ;;o E 10 

E1 BcEí)c_ 

i - 
VEREADOR PINTO 

W-1- 

c 

 

A n A i li N 1 C 1 F A L.. CD I 3 - L.. A F A 1 E: T E: 

Mod J, -  F:Lca o a r t :Lo lo da Lei No 3 .472, de 30 ci 
rov  em mb r o d e 2, 993 

..'... .JI-I.J 

Comissfiio ci c cononia, Política Urbana e Rural 
de parecer o Pro3 et o de Lei No. 33-E--94, dev: ser 

d1scLtt ido e votado pelo Plenario 

SALA ):s COM :: só:s , 05 :o: ABRIL cii: .994 

os S  / 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 a./'.72/93 

PRORROGA-SE O PRAZO PARA REGULARIZAÇ7O )E 

TERRENOS DO MUNIC1PI0 NOS TER.lOS DA LEI 

2.813/89, NOS BAIRROS SION MANSÕES E SION 

COLONIAL, ONDE SE ENCONTRAM EDIFICAÇÕES, E 

DÁ OUTRAS PR0VIDNCIAS. 

A Cimara Municipal de Conselheiro LaFaicte decreta 

eu, PreFeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

.o3l9J.1a2c 
Art. I - Fica prorrogado po2Tneses'T, o prazo para rc9u1cr1 

zeço de terrenos do Município, edificados por terci 

ros, conforme previsto na Lei n2  2.813/89, a partir 

do data dL.i publicQçQo  desta Lei. 

1 
O O 

- Rcvojam-so as disposi çes c contrario, entrando c,-,ta 

Lei cm visor na data de sua pubi icaco. 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o 

conhecimento e cxecuço desta Lei pertencerem, que 

*r a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como n 

lo se contem. 1 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHE1RO LAFAIF 

TE, AOS 30 DE NOVEMBRO DE 1993. 

,. 

k4 
7 

DR. CALÜS' TT UE3 

PreFci to Muni c  Pa! 

rr -'.' 
LJ • 

Secretri o  '.icipai d 

eC9OCiO'JUr(hCOS 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

s 

I I 2.813/89 

CUIDA DA R=LARIZAÇX0 RREZ40S DO MUNICÍPIO EDIFICADOS 
E DL IJTXAS FRYIDbCIÁS. 

A Caars Municipal 4. Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prst.ita MLcips19  sanciono * seguinte Leis 

ART. 1*  Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar o título de 
do.fvto a que., que, no sendo proprietário de outro ia6. 
vei. urbano ou rural, possuir como sua, área da propni~ 
de do .unicipio da atJ duzentos s cinquenta =atroa quadra 
doa, por cinco ss, ininterruptamente. cem oposiço, ut 
Uzando.a para sua aoz'sdia ou 4e sua tsaliia. 

* ia o titulo da domínio sara conferido ao homem ou à mulher, ou 
a ambos, Independentemente do estado civil. 

9 2 .' À prova 4e oupço para efeito do ficaput11  desta artigo se 
Zar por quiiqu.r meios admitidos em Direito. 

§ 3* O Interessado na aquisiço do ia6ve1 ocupado deverá aprese 
tsr certidão negativa da propriedade de outro iw6ve1. 

* 4' O ds.Lnio do 1a4v.i acrí in.gocUv.i pelo prazo de dez anos 
a Partir da data 4* onno.aao. 

* a As babitaç3u que estjaa ocupando rua., via de icesso ou 
Pr~ serão praut.daa pelo município, a fim de no prju-
disar o siatasa urbsnistico, 

* 6$ Esse direito no sor reconhecido ao a.sao possuidor Laia ' 
de ues voa. 

*7. - Correria por conta do outorgado as desposas relativas à re-
gulsz'izaçio do iavel, dispensado o pagamento do ITBI, 

ART. 2* . O Executivo Municipal oonunicar aos possuidores com direi-
to ao imo da Lei, copias para seu conhecimento. 

PARÁGRAFO dNICO O prazo para regu1ar1zsço ficara a critrio do Exs. 
cuttvo, aio excedendo o prazo da 03 (tx4.) anos a contar da 
data da ps' aio desta Lei. 

ART. 3$ - Ravogaai'se as 4ispoaiç3es em contrario, antrndo esta Lei. em 



MTJNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

— m 4.4. sus pu"uçio. 

  

 

W~9  portuto, * todas az autoridades a quem o 
oabssiasnto • wcuço dota Lei pertenceram su. 

• .*peaa e a faças cumprir tio inteiramente ccao 
n1aanoct. 

PALLCIO DA PREFEITURA MUI4ICIiAL DE CONt1Jf;IRO 

LAFAIETEI  AOS 06 Z 99 ZN4CDE 1939. 
4 

,p4ARN$*9O ~- ISCOWN1iA 
Pntstis-w'Mcipal 

_1 

e 



SALA DAS COMISS5ES 24 DE:1ARço DE 1994 

VEREADOR Ru R 1911 K 

ES E: AZO 

.JbE LJi:. 

PARECER DA COMISSO DE L.ELiSL. A';O E JUSTIÇA AO PROJETO 
' FL 53-E-94 

.:ELATáRiO/FUhDAfrnENTAÇO 

0 veierido Projeto de sei Modifica o art . ia. da 
Lei 1.472/93 e tem por objetido reduzir o prazo de 24 
MESES eszaoeec1dc) ;eia Lei 5 .472/93 para reçjuar :Lzaçao 
cc terrenos do Município edificadas por terceiros nos 
Bairros S:Lon Colonial e Si.on lan sues 

CONCuuS'AO 

A Comi cç9:Ç0 é de parecer C:LI& iito kú impedimento legal 
p a a a tramitação do referida Projeto. 

LBL..R/94 
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MJ.Ic:LFL... 13  

::;:c'c :c:; DE LE:IsLtçc: 
xE  LE E 103 253.-EVOS 

MELA-1 Tó R 10 /FUNT1 A1ENTIC0 

c :3. •/j:, ci Lk eu :y,j 

:0 2a k:) :Lc) 
or t::ï::  em :iros 

C) i'4t.. ,4 (j 

marnamã 

CO N CLU 8 O 

E:st Ex C o1 em tie i coles aino i- ::'t 
1 L .A t i vzk IS.e_, mad Í as c li t  Í o ma em as o S.  zã d si p em 1 zi os si m zi ' 

aí ;:: j cri J. c) 

L.J 1. ø 'ri íIC) :CE: 

gigeípr ~,~W 
R ,J t 1 J4 F 1-i Ní í; LI 

VE*-ARIE: AE1 ,01R IVAN DA SILVA T  És : 

ASV / 



E111i.4))A MCD i E ICAT 1 VA AO I::1o.jI:ï'o  ):'E L EI No . 53-E»94 

r r r A A A A . .   u ' .1. r . - ti i. 11 C. N ti . U 1-1 R i .1. - J.  O . À) 1-1 i... . .1. 1 O . 3.472  

. :3Ø DL NtJ)t::.MJ$kO Li 11,  ± 99s 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 

Á. "omO de Legi!laC 0. 
ecer 

Justi 

.ação, para 

o 

v 

Cli  

; Ementa da L.ei. Munic:ipal no. 3.472, de 
30/ 1 1,'1 'k t e. r .-t s Cu i n t ' tU 40 

"LEI No. 3. 472/93" 

i:: OtRIj3t .... SE: O PRAZO PARA REGU IZAÇO DE TEI:RENOS 
DO iiuNIC±PIO s TERMOS DA LEI No. 2.8±3/89, ONDE SE EN- 
LQl fliAi L)ZU LC(i0LS, 1 iA OUTRAS F1ROV 1, NC IAS.  

AT. 2o. TC) ±0. cia Lei. Municipal no. 3.472, 
cie 3ø/../93 passa a ter a sejuinte redad(o: 

t "ART . io. .... ;:ic prorrojado por 90 (noventa) dias, 
O t /u -% ic'ÇO UC terrenos do r' 'h.LLlpiO, cdii.- 

cac;os por terceiros, conforme previsto na L.ei no. 2. 81.3/89, 
a part ir da data da publ icaço desta Lei" 

SALA DAS sEssE:s, 04 DE MAIO DE ±994 

/ ARP j%' / 
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Ct1AR MUNICIFL DE C LFIETE 

ARE:CER DA COMISSO DE REDAÇO AO PROJETO DE 
LEI No 

A Ccnnisso de Redaço ë de parecer qu.e o Pro%jeto 
de Lei o !J L 94, ser aprovado com . uitt kcd 

PROJETO DE LEI No. 53-E-94 

MODIFICA O ARTIGO lo . A EMENA DA LEI NO. 3.472 0  
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1993. 

A câmara :»(: •J cie conselheiro Lafa:Lete decreta 

ÃRT . .o . A Ementa da Lei Municipal No. 3.472, 

de 30//93, passa a ter a seguinte 
red'.çfto 

"PRORROGA•SE O PIR A 7fJ !ARA REGULAR IZAÇO 
DE TERRENOS DO MUNICíPIO NOS TERMOS 
DA LEI No . 2. 813/89, ONDE SE ENCONÏRAM 
ED1FiCAÇ5E:S, E Li 4 OUTRAS wVIrNCIAs" 

ÃRT. 2o. O artigo lo. da Lei Municipal No. 
3.472, de 30/ii/93, passa a ser: 

"ART. o. :lca prorrogado por 90 
(noventa) dias, o prazo para reguÏari 
zaço det er r en os a Município, 
edificados por terceiros, conforme 
previsto na Lei No. 2.813/89, a partï1-
d a  data da publicaço desta Lei". 



DAS COuISS3ES, 19 DE MAIO DE SIL 
1994. 

VEREA RUY FÍAI CO RIBE- IRO 

WA til RU---Y JOS DE FARIA 

VEREADOR IVAN DA SILVA TA &IRES 

F' 6/  94 

-4 =a ',~ 

o 

T. .3oRevogam--se as disposiçOes CM contrário 
'ntrando cesta L.i c,  m v:Lgor na data 
dE sua pub1icaç.o. 

o 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

(i M* i&oJ& 

MODIFICA O ARTIGO IS  E , VTA DA LEI N 

3.472 DE 30 DF GYtIS$110 DE 1993. 

A Caspa ~141061 om Csssih.ip. L.f.I.t. áar*trn. 
, P*.1 %4181041, s.*slos.. ~~ Lali 

Ar't. IS A (asMa da 1.1 Mii*l.IpaI *R 3.472v  da 30/11/3, psi.. 

ia a tsr . :?a,Ists r.1sg$ 
'PROflOCA1.SE O PRAZO PARA REcULU$ZAÇIO DE TEUEIIOS ' 
DO UUNtCIPtO $OS TE*O$ DA NS  2.11310. 0$0E SE 
Escown*, Eow1eAtn, E DA outas pint,sei*s'. 

Art. 2' • O .r11. 1*. da si *$p1 aiS 3.472, da 30/II/3 , 
si... a sara 
'AlT, Pie. r.rp..ds r 90 (siwast.) dia.. o 
ppias ias r.si11s.q. da terrassa 4.  
VI~ is.' trøslro., .s*f!~ iir,vl.to a. Lei no 
3.$13/*9, • pt1r 4e ølilbiis.Ç* dasta til'. 

Api, 35 R.v.Ssi'.. a. dl 1q.. a. ...t.$.i., a.trasd aMa 
tal am vii., a. dita 4. a.. 

Va.4.. etaMo, a tidas as astarl 4.4.. a a.. sish 
ela~ . .a.svo desta D..rit. ØSPWØ.SP.Sb s a 

a V.q.. ..as.'ie. t. IMsiriaøitó Usa asia 
.. 



4 •. 0flte n' 3.540/94 

.. 2 0 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PALÁCIO DA PR EFEITURA 40NICIPAL DE CG$SE.. 

IRO tAFAIETE, A3$Z 09 DE JtDUO DE 1994. 

r. ¶U1 PENA 

!cp*trto NlunIcípal 

4•gcios iurtdl..a 

,st 4ARTi$i  LAPORTE 

*cretár1. MtnIc.t ci. Piasjuussto 

o Obra. 


